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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA Nº 288/2019 (*)

Constitui e nomeia os membros da Comissão Julgadora para 
o credenciamento de Instituições de Ensino Superior para 
celebração de Acordo de Cooperação Técnica, com vistas ao 
desenvolvimento e execução de projetos no âmbito do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região, em regime de cooperação.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO o disposto na Exposição de Motivos constante do Proad nº 
4.394/2019, defl agrando o processo para a celebração de acordo de cooperação técnica 
com Instituições de Ensino Superior para o desenvolvimento e a execução de projetos 
direcionados ao alcance dos objetivos estratégicos do Tribunal,

 RESOLVE:

 Art. 1º Constituir, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, Comis-
são Julgadora para o credenciamento de Instituições de Ensino Superior para celebração 
de Acordo de Cooperação Técnica, com vistas ao desenvolvimento e execução de projetos 
no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em regime de cooperação.

 Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão:

 I - CÉLIO RICARDO LIMA MAIA, Diretor da Divisão de Licitações e 
Contratos – Presidente;

 II - CLARA DE ASSIS SILVEIRA, Coordenadora da Seção de Licitação 
– Membro Titular;

 III - LUCIANA SABOIA ANDREAZZA BORGES, Analista Judiciária – Área 
Administrativa - Membro Titular; e
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 IV - FRANCISCO MARCEYRON NEVES VIEIRA, Analista Judiciária – Área 
Administrativa – Membro Suplente.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 10 de julho de 2019.
 PLAUTO CARNEIRO PORTO
 Presidente do Tribunal

(*) Revogada pelo Ato TRT7.GP. Nº 246/2025, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho, Brasília, DF, n. 4361, de 28 de novembro de 2025. Caderno Administrativo do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 1.


